
 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Ref. Lei Municipal nº 1.772/2026, 

 

Na edição nº 2.062 (Ano X), do Diário Oficial do Município, veiculada em 13 de 
maio de 2026, ocorreu uma falha técnica que resultou na ausência da folha 04 
da Lei nº 1.772/2026. 

Desta forma, para que não pairem dúvidas, republica-se abaixo, na íntegra, a Lei 
Municipal nº 1.772, de 13 de maio de 2026,  mantendo-se todos os efeitos da 
publicação original. 

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 14 DE MAIO DE 2026. 

 












